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ESTADO DE MINAS GERAIS




Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

MOÇÃO  N°_____/2011

O Vereador que esta subscrever requer, ouvido o Plenário e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência com votos de congratulações ao Coletivo Colcheia pelo primeiro ano de existência do grupo cultural, a ser comemorado no dia 9 de abril.

Sala das Sessões, 4 de abril de 2011.

Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade

Líder do Bloco PT-PV

JUSTIFICATIVA

Parceiros da Cultura, o Coletivo Colcheia marca sua atuação pelo espírito democrático e coletivo de pensar a cidade, de integrar as pessoas amigas da Cultura e de contribuir de forma clara, constante e sincera para o desenvolvimento cultural de Sete Lagoas, notadamente nos esforços de revisar e aperfeiçoar a Lei Municipal de Incentivo à Cultura e o Fundo Municipal de Cultura.

_148335084

